ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
1. Identificação do Processo
Modalidade: Leilão Eletrônico
Tipo de Julgamento: Maior Lance
Órgão Demandante: Município de Sagrada Família/RS
Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Administração (com apoio das Secretarias demandantes dos bens)
2. Fundamentação Legal
O presente Estudo Técnico Preliminar é elaborado em conformidade com:
· Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente os arts. 6º, XX, 18, 31 e 75;
· Decreto Municipal nº 94/2023;
· Lei Municipal nº 1.743/2025;
· Demais normas aplicáveis à alienação de bens públicos.
O ETP subsidia a tomada de decisão administrativa quanto à alienação de bens móveis considerados inservíveis para a Administração Pública Municipal.
3. Contextualização e Necessidade da Contratação
O Município de Sagrada Família/RS possui bens móveis que, após avaliação técnica e administrativa, foram classificados como inservíveis, antieconômicos ou inadequados para continuidade do uso no serviço público, em razão de:
· Desgaste natural pelo uso prolongado;
· Alto custo de manutenção em relação ao valor de mercado;
· Obsolescência tecnológica;
· Substituição por bens mais novos e eficientes.
A permanência desses bens gera custos indiretos, como despesas com guarda, manutenção mínima, ocupação de espaço físico e risco de depreciação contínua.
4. Objetivo da Alienação
O objetivo principal é promover a alienação dos bens móveis inservíveis, de forma transparente, competitiva e vantajosa para a Administração, buscando:
· Recuperação parcial do valor investido;
· Redução de custos operacionais e patrimoniais;
· Atendimento aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público;
· Regularização do inventário patrimonial do Município.
5. Descrição dos Bens a Serem Alienados
Os bens a serem alienados compreendem, entre outros:
· Veículos automotores (automóveis e motocicleta);
· Bens móveis diversos classificados como inservíveis.
As descrições detalhadas, estado de conservação, quilometragem, débitos existentes e valores mínimos de venda encontram-se no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Leilão.
6. Justificativa da Modalidade – Leilão Eletrônico
A escolha da modalidade Leilão Eletrônico justifica-se por:
· Previsão expressa no art. 31 da Lei nº 14.133/2021;
· Possibilidade de ampla competitividade, com participação de interessados de todo o território nacional;
· Maior transparência e rastreabilidade dos lances;
· Potencial aumento da arrecadação em razão da disputa eletrônica;
· Redução de custos operacionais em comparação ao leilão presencial.
7. Solução Técnica Avaliada
Foram analisadas as seguintes alternativas:
a) Doação dos bens:
· Descartada, pois não atende ao princípio da economicidade e não gera retorno financeiro ao Município.
b) Descarte ambiental:
· Aplicável apenas a sucatas sem valor econômico, não sendo o caso da totalidade dos bens.
c) Leilão Público:
· Alternativa mais vantajosa, pois possibilita concorrência, geração de receita e alienação regular dos bens.
Conclui-se que o Leilão Eletrônico é a solução mais adequada.
8. Avaliação de Mercado e Fixação do Preço Mínimo
8.1. Reavaliação dos Valores em Razão de Leilão Anterior Fracassado
Considerando que os bens móveis objeto deste processo não obtiveram êxito no leilão anterior, restando desertos ou sem lances válidos, a Administração Municipal procedeu à reavaliação dos valores mínimos de venda, com o objetivo de adequá-los à realidade de mercado e ampliar a competitividade do certame.
A reavaliação levou em conta:
· A ausência de interessados no primeiro leilão;
· A contínua depreciação dos bens em razão do tempo e do uso;
· O estado atual de conservação dos bens;
· Valores praticados em leilões públicos similares;
· O princípio da economicidade e da obtenção da proposta mais vantajosa.
Os novos valores mínimos fixados visam viabilizar a alienação dos bens, evitando custos adicionais com guarda e manutenção, sem causar prejuízo ao erário, atendendo ao interesse público.
Os valores mínimos de venda foram definidos com base em:
· Avaliação técnica do estado de conservação dos bens;
· Pesquisa de mercado (Tabela FIPE, quando aplicável, e valores praticados em leilões similares);
· Depreciação decorrente do uso intenso e do estado físico dos bens;
· Existência de débitos vinculados aos veículos.
Os valores visam garantir competitividade sem prejuízo ao erário.
9. Critérios de Sustentabilidade e Aspectos Ambientais
A alienação observa critérios de sustentabilidade, especialmente:
· Destinação ambientalmente adequada de sucatas e resíduos eletrônicos;
· Exigência de licenciamento ambiental para empresas arrematantes de resíduos específicos;
· Responsabilização do arrematante pela destinação final dos materiais, conforme legislação ambiental vigente.
10. Riscos Envolvidos e Medidas Mitigadoras
Riscos Identificados:
· Ausência de interessados em determinados lotes;
· Arrematante inadimplente;
· Questionamentos quanto ao estado dos bens.
Medidas Mitigadoras:
· Ampla publicidade do certame;
· Definição clara das regras no edital;
· Venda dos bens no estado em que se encontram, com exigência de vistoria prévia;
· Aplicação de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
11. Resultados Esperados
· Alienação regular e transparente dos bens inservíveis;
· Geração de receita para os cofres públicos;
· Redução de despesas com manutenção e guarda;
· Atualização do patrimônio municipal.
12. Conclusão
Diante das análises realizadas, conclui-se que a realização de Leilão Eletrônico para alienação de bens móveis inservíveis é técnica, econômica e juridicamente viável, atendendo plenamente ao interesse público e aos princípios que regem a Administração Pública.
O presente Estudo Técnico Preliminar fundamenta a elaboração do Edital de Leilão Eletrônico nº 01/2026 e seus anexos.
Sagrada Família/RS, 09 de janeiro de 2026.
Setor Requisitante / Comissão Responsável
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